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Assunto Re: PE 69-2022
De Setor de Licitação - Bocaiuva do Sul

<licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br>
Para maicon luiz <maifalavinha@yahoo.com.br>
Data 2022-08-09 10:00

Bom dia, segue respostas dos questionamentos. 
 
1- Informamos que o critério de escolha da restrição por raio de 15 Km se deve a existência de
competitividade neste perímetro com vistas a fomentar o comércio local. Além disso, visando a
economicidade para à Administração, pela viabilidade logística para a execução satisfatória do objeto, a
fim de que o material seja entregue dentro do prazo, haja vista que pode ser necessária o atendimento
rápido de demandas urgentes para reparos preventivos e corretivos. Sendo assim, esta Administração
entendeu como viável tal critério. 
 
2 - Não há quantidade de material, nem itens especificados na licitação, os itens serão os que constam na
tabela SINAP, sendo aplicado o desconto conforme valor da tabela. 
 
3 - o desconto será dado no valor total da licitação. 
Sendo que desta forma, o item solicitado pela prefeitura, quando já houver contrato com a empresa
vencedora, receberá o desconto dado na licitação na tabela SINAP. 
 
4 - O valor do desconto será abatido do valor total da licitação, ficando o saldo da licitação para a
prefeitura solicitar os itens, sendo aplicado o desconto dado na licitação na tabela SINAP do mês
vigente. 
 
Qualquer dúvida que restar, estamos a disposição. 
 
 
--- 
Setor de Compras e Licitações 
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul 
(41)36753970 - 36753972 
 
Em 2022-08-04 15:07, maicon luiz escreveu:
Boa tarde. 
Gostaria por gentileza de tirar dúvidas em relação ao PR 69-2022. 
1. Qual o decreto/fundamento jurídico para estabelecer um lastro de 
15km para participantes do certame, haja vista ser de ampla 
concorrência, ficando fornecedores de municípios vizinhos 
impossibilitados de participar??? 
2. Qual é a quantidade de material pleiteado no certame, haja vista 
que no edital apenas fala "de acordo com a tabela SINAPI"?? 
3. O desconto se dará sobre o valor integral da licitação ou de 
outra forma, haja vista não ter ficado claro no edital?? Se for 
unitário ou lote, como saberei o item para chegar no percentual de 
desconto? 
4. Ainda, se o desconto se der sobre o valor total da licitação, a 
prefeitura apenas irá comprar até o valor INTEGRAL do desconto ou a 
prefeitura possui tal valor disponível e o valor do desconto será em 
percentual por item, de acordo com o mês pedido (devendo ser 
especificado) e descontando o percentual da tabela do SINAPI daquele 
mês? 
Não sei se fui claro, gostaria dessas informações por gentileza. 
 
Atenciosamente, 
 
Maicon.


